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Estima a. Receita e fixa a Despesa do Municipio de 

Acopiara para o exercTcio financeiro de 1990. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA 

Faço saber que a Cmara Municipal de Acopiara decretou 

e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 19 - O Orçamento Geral do Municipio de Acopiara,' 

Estado do Cear, para o exercTcio financeiro de 1990, composto pelas re-

ceitas e despesas Øo Tesouro Municipal, estima a receita na importncia 

de NCZ$ 22.600.000,00 (VINTE E DOIS MILHOES E SEISCENTOS MIL CRUZADOS NO-

VOS), 'e fixa a despesa em igual valor. 

Art. 29 - A receita decorrerj da arrecadação de tribu 

tos e de outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação 

vigente, discriminada no anexo 1, com o seguinte desdobramento: 

1 - RECEITA DO TESOURO 22.600.000 

1.1 - RECEITAS CORRENTES 10.185.000 

Receita Tributria 19.000 

Receita Patrimonial 106.000 

Receita de Serviços 5.000 

Transferncias Correntes 10.050.000 

Outras Receitas Correntes 5.000 

1.2 - RECEITAS DE CAPITAL 12.415.000 

Alienação de Bens •M6veis 30.000 

Alienação de Bens Im6veis 20.000 

Transferncias de Capital 11.600.000 

Outras Receitas 600.000 

Art. 39 - A despesa fixada i conta de recursos do Te-

souro observarj a programaç'o constante do Anexo II e apresenta , por 6r-

gos, a seguinte distribuição: 

CÂMARA MUNICIPAL 	 900.000 

GABINETE DO PREFEITO 	 900.000 

ASSESSORIA JuRTDIcA 	 240.000 

ASSESSORIA •TCNICA 	 100.000 

ASSESSORIA DE COMUNI.CAÇAO SOCIAL 	 200.000 

SECRETARIA DE ADMNISTRAÇAO E FINANÇAS 	 1.920.000 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO CULTURA E DESPORTO 	 2.840.000 

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMOA 	 13.700.000 

SECRETARIA DE SAUDE E AÇAO SOCIAL /1 	
q 	

1.800.000 
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Art. 49 - Fica o Poder Executivo autorizado a: 

1 - designar as secretarias a movimentar as dotaçes 

correspondentes; 

II - vetado; 

III - abriri' créditos suplementares, nos limites de efe 

tiva arrecadação de caixa no exercTcio, i conta do excesso de arrecada - 

ao representado pelo saldo positivo das diferenças acumuladas, ms a 

mis, entre a arrecadação prevista e a realizada, que resulte unicamente' 

de variaçes adcionais em relaç'o aos parmetros utilizados na elaboração 

desta Lei, considerada, ainda, a tendência do exercTcio; 

rv - abrir créditos suplementares, mediante utilizaço' 

dos recursos indicados nas alTneas "a" e "b" deste item até o limite cor 

respondente a 25% (vinte e cinco por cento), do total da despesa fixada 

nesta Lei, com as seguintes finalidades: 

a) - reforçar as dotaçes preferencialmente as relati 

vas a encargos de pessoal; 

b) - atender 	insuficiência nas dotaçes orçament'ri 

as, utilizando, como fonte de recursos as disponibilidades referidas no 

item III do § 19 do artigo 43 da Lei nQ 4.320, de 17 de março de 1964; 
V - promover as medidas necess'rias para ajustar 	os 

dispêndios ao efetivo comportamento da receita; 

VI - abrir créditos suplementares i conta de recursos' 

provenientes de operaçes de créditos, observando os limites constantes' 

da Constituição Federal. 

PARAGRAFO tJNICO:- O disposto no item III aplica-se aos 

créditos suplementares a que se refere o item II, os quais sero abertos 

de conformidade com as normas e Tndices fixados em Decreto do Poder Exe-

cutivo. 

Art. 59 = ÕPoder Executivo, por Decreto fixar o de-

talhamento da despesa por elementos de gastos, das atividades dos aden - 

dos desta Lei. 

Art. 69 - Os créditos especiais autorizados no Ultimo 

quadrletre do exercTcjo financeiro de 1989 e os extraordinários quando 

aberto na forma do § 29 do artigo 167, da Constituição Federal, sero II 

classificados em conformidade com a classificação adotada na presente 

Lei. 

Art. 79 - Revogadas as disposiçes em contrrio, esta 

Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Acopiara, Estado do 

Cear, em 29 de novembro de 1989. 

e_~S_õ 
RE ITO MUNICIPAL 


